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1. OBJETO DA CONTRATAGAO

1.1. O objetivo destes Termos de Referéncia é o estabelecimento de normas, critérios,
condicbes contratuais e todas as informagdes que permitam a elaboragcdo de
propostas para execugao dos servigos necessarios a implantacdo de Unidades de
Extracdo e Beneficiamento de Mel (UEBM), em municipios inseridos na area de
atuacgao da 32 Superintendéncia Regional da CODEVASF, através da Constituicdo de
Sistema de Registro de Precos - SRP, com a consequente efetivagdo da Ata de
Registro de Precgos e respectivo Termo de Contrato.

1.2 Cadigo SIASG - CATSER: BR022225.

cODIGO _
ITEM | CATSER DESCRIGAO UN QT

Execucdo dos servicos necessarios a implantagdo de
Unidades de Extragdo e Beneficiamento de Mel (UEBM),
em municipios inseridos na area de atuagdo da 32
1 BR022225 | Superintendéncia Regional da CODEVASF, através da| unid 10
Constituicdo de Sistema de Registro de Pregos - SRP, com
a consequente efetivacdo da Ata de Registro de Precos e
respectivo Termo de Contrato.

2. TERMINOLOGIAS E DEFINIGOES
Neste Termo de Referéncia (TR), ou em quaisquer outros documentos relacionados com 0s servigos
acima solicitados, os termos ou expressdes tém o seguinte significado e/ou interpretagéo:

AREA DA 32 SR - Unidade da administracéo superior da Codevasf, a qual esta afeta as demais
unidades técnicas que tém, dentre suas competéncias, a fiscalizagdo e a coordenacado dos servigos
de engenharia objeto deste Termo de Referéncia.

CANTEIRO DE OBRAS - Local onde serdo implantadas as estruturas fixas e/ou moveis do
empreiteiro, com vistas a apoiar suas atividades de execugdo dos servigos ou servicos de
engenharia. Nestas estruturas estardo incluidas as instalagbes para as equipes de apoio e
eventualmente do pessoal de acompanhamento e controle da Codevasf.

CODEVASF - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do Sao Francisco e do Parnaiba —
Empresa publica vinculada ao Ministério do Desenvolvimento Regional, com sede no Setor de
Grandes Areas Norte, Quadra 601 — Lote 1 — Brasilia/DF. Como responséavel pelo acompanhamento
dos presentes servigos esta a 32 Superintendéncia Regional da Codevasf, que se localiza na Avenida
Presidente Dutra, 160, Centro, Petrolina/PE.

COMO CONSTRUIDO (AS BUILT) — E a definigdo qualitativa e quantitativa de todos os servigos
executados, resultante do Projeto Executivo com as alteragdes e modificagdes ocorridas durante a
execucao dos servigcos ou servigos de engenharia, como desenhos, listas, planilhas, etc.

CONTRATADA - Empresa licitante selecionada e contratada pela Codevasf para a execugao dos
servicos.

CONTRATANTE - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do Sao Francisco e Parnaiba,
doravante denominada Codevasf.

CONTRATO - Documento, subscrito pela Codevasf e a licitante vencedora do certame, que define as
obrigagdes e direitos de ambas com relagao a execugéo dos servicos.
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CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO - Representacdo grafica da programacao parcial ou total de
um trabalho ou servigo, no qual sdo indicadas as suas diversas etapas e respectivos prazos para
concluséo, aliados aos custos ou precos.

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES ou SUPLEMENTARES - Documentos que, por forga de
condi¢des técnicas imprevisiveis, fazerem-se necessarios a complementagédo ou suplementagao dos
documentos emitidos no Termo de Referéncia.

DOCUMENTOS DE CONTRATO - Conjunto de todos os documentos que integram o contrato e
regulam a execugao dos servigos, compreendendo o Edital, Termo de Referéncia, especificacdes
técnicas, desenhos e proposta financeira da executante, cronogramas e demais documentos
complementares que se fagam necessarios a execugao do objeto.

DIARIO DE OBRA - E uma espécie de memorial dos servicos ou servicos de engenharia, onde sdo
descritos 0s acontecimentos mais importantes em um determinado dia: os servigos feitos, os
equipamentos utilizados (e por quantas horas), as condigdes do clima, etc. Caso necessario, também
podem ser descritos os problemas na execucgao de servigos, falhas nos equipamentos, etc.

ESPECIFICAGAO TECNICA — Documento que descreve, de forma precisa, completa e ordenada, os
materiais e os procedimentos de execugédo a serem adotados na construgdo. Tém como finalidade
complementar a parte grafica do projeto. Sdo partes integrantes das especificacbes técnicas:

a) Generalidades - incluem o objetivo, identificagdo dos servigos ou servigos de engenharia,
regime de execugao dos servigos ou servigos de engenharia, fiscalizagao, recebimento dos
servigos ou servigos de engenharia, modificagdes de projeto, classificagdo dos servigos (item
c¢). Havendo caderno de encargos, este englobara quase todos estes aspectos.

b) Especificacdo dos materiais - pode ser escrito de duas formas: genérica (aplicavel a qualquer
obra ou servico de engenharia) ou especifica (relacionando apenas os materiais a serem
utilizados nos servigos de engenharia em questao).

c) Discriminagdo dos servigos - especifica como devem ser executados os servigos, indicando
tragcos de argamassa, método de assentamento, forma de corte de pecas, etc.

FISCALIZAGAO - Equipe da Codevasf indicada para exercer em sua representagdo a fiscalizagdo
do contrato.

LICITANTE - Empresa habilitada para apresentar proposta.

MATRIZ DE RISCO - Clausula contratual definidora de riscos e responsabilidades entre as partes e
caracterizadora do equilibrio econémico-financeiro inicial do contrato, em termos de 6nus financeiro
decorrente de eventos supervenientes a contratagdo, contendo, no minimo, as seguintes
informagdes:

a) Listagem de possiveis eventos supervenientes a assinatura do contrato, impactantes no
equilibrio econémico-financeiro da avenga, e previsdo de eventual necessidade de prolagao
de termo aditivo quando de sua ocorréncia;

b) Estabelecimento preciso das fragbes do objeto em que havera liberdade das contratadas para
inovar em solu¢cdes metodolégicas ou tecnoldgicas, em obrigagdes de resultado, em termos
de modificacdo das solugdes previamente delineadas no anteprojeto ou no projeto basico da
licitagao;

c) Estabelecimento preciso das fragdes do objeto em que nao havera liberdade das contratadas
para inovar em solugbes metodoldgicas ou tecnoldgicas, em obrigagdes de meio, devendo
haver obrigagdo de identidade entre a execugao e a solugao pré-definida no anteprojeto ou
no projeto basico da licitagao.

NOTA DE EMPENHO - Documento utilizado para registrar as opera¢des que envolvam despesas
orcamentarias, onde é indicado o nome do credor, a especificagao e a importancia da despesa.
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ORDEM DE SERVICO - Documento formal emitido pela Codevasf com as especificagdes detalhadas
do servigo/produto individual (parte do CONTRATO) a ser elaborado pela CONTRATADA, para o qual
o faturamento relacionado ao recurso é executado na conclusao.

OBRAS E SERVIGCOS DE ENGENHARIA — Sao todas as atividades relativas a execugédo dos
servicos civis ou servicos de engenharia, de construgdo, reforma, recuperagao ou ampliacdo de bem
imovel.

PLANILHA DE CUSTOS DO VALOR DA PROPOSTA DA LICITANTE — Representa o produto do
somatorio do pregco da Licitante de cada item discriminado, multiplicado pelos respectivos
quantitativos, gerando o valor para execugéo do objeto que se pretende contratar.

PLANILHA DE CUSTOS DO VALOR DO ORGAMENTO DE REFERENCIA — Representa o produto
do somatério do preco de referéncia da Codevasf de cada item discriminado, multiplicado pelos
respectivos quantitativos, gerando o valor estimado para a reserva orgamentaria e o limite para o
pagamento do objeto que se pretende contratar.

PLANO DE TRABALHO - Documento que descreve a sequéncia de fases de uma tarefa ou a
sequéncia de tarefas referentes a determinado servigo ou trabalho, indicando, inclusive, o tempo a
ser gasto em cada uma.

PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL DOS SERVICOS (PCAO) — Consiste numa ferramenta de
gerenciamento das atividades corriqueiras, relacionadas a questao ambiental, na fase de construgao
de obras ou servigos de engenharia, de forma a evitar, minimizar e controlar os impactos ambientais
relacionados. Esse plano, elaborado por uma equipe especializada em meio ambiente, estabelece
diretrizes e procedimentos para a aplicagdo adequada de medidas ambientais a serem executadas na
Area Diretamente Afetada — ADA dos servicos ou servicos de engenharia. Esse plano tem como
objetivo geral assegurar, de forma integrada, que as agbes ambientais aqui propostas, sejam
implantadas, de forma a zelar pela qualidade ambiental dos servigos ou servigos de engenharia.
Como objetivos especificos:

a) Executar os servigos ou servigos de engenharia de forma a evitar, controlar e/ou mitigar os
impactos ambientais associados;

b) Estabelecer diretrizes que zelem pela melhor qualidade ambiental possivel da agua, solo, ar,
fauna e flora;

c) Executar trabalhos de educagdo ambiental junto aos operarios dos servigos ou servigos de
engenharia;

d) Evitar interferéncias negativas, das atividades nos servigos ou servigos de engenharia e dos
seus colaboradores sobre o meio ambiente.

PROJETO BASICO - Conjunto de elementos necesséarios e suficientes, com nivel de precisdo
adequado, para caracterizar os servigos ou servigo de engenharia, ou complexo de obras ou servigos
de engenharia objeto da licitagdo, elaborado com base nas indicagdes dos estudos técnicos
preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do
empreendimento, e que possibilite a avaliagdo do custo dos servigos e a definigdo dos métodos e do
prazo de execucgao, devendo conter os seguintes elementos:

a) Desenvolvimento da solugdo escolhida de forma a fornecer visdo global dos servigos ou
servigos de engenharia e identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza;
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b) Solugdes técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a minimizar a
necessidade de reformulacdo ou de variantes durante as fases de elaboragcdo do projeto
executivo e de realizagéo dos servigos ou servigos de engenharia e montagem;

c) Identificagdo dos tipos de servicos a executar e de materiais e equipamentos a incorporar a
obra ou servigo de engenharia, bem como suas especificagbes que assegurem os melhores
resultados para o empreendimento, sem frustrar o carater competitivo para a sua execugao;

d) Informacgbes que possibilitem o estudo e a dedugdo de métodos construtivos, instalagbes
provisdrias e condi¢gdes organizacionais para 0s servigos ou servigcos de engenharia, sem
frustrar o carater competitivo para a sua execugao;

e) Subsidios para montagem do plano de licitagdo e gestdo dos servigcos ou servigos de
engenharia, compreendendo a sua programacgao, a estratégia de suprimentos, as normas de
fiscalizagao e outros dados necessarios em cada caso;

PROJETO EXECUTIVO — E o conjunto dos elementos necessarios e suficientes & execugao
completa dos servicos ou servicos de engenharia, de acordo com as normas pertinentes da
Associagao Brasileira de Normas Técnicas — ABNT.

PROPOSTA FINANCEIRA — Documento gerado pelo licitante que estabelece os valores unitario e
global dos servigos e fornecimentos, apresentando todo o detalhamento dos custos e precos unitérios
propostos.

RELATORIO DE OBRAS OU SERVICOS DE ENGENHARIA — Documento a ser emitido pela
CONTRATADA mensalmente, com o resumo da situagao fisica e financeira, contendo: cumprimento
da programacgdo, ocorréncias e recomendagdes, além de conclusdes e projegdes a respeito de
prazos e custos.

REUNIAO DE PARTIDA — Reunido com as partes envolvidas, CONTRATADA, Codevasf e
fornecedores, onde se define todos os detalhes do plano de trabalho e da-se o “start up” da execucgéao
dos servigos ou servigos de engenharia.

SUPERINTENDENCIA REGIONAL — Unidade executiva descentralizada subordinada diretamente a
presidéncia da Codevasf, situada em Brasilia/DF, em cuja jurisdicdo territorial localizam-se os
servicos de engenharia objeto deste Termo de Referéncia.

TERMO DE REFERENCIA — Conjunto de elementos necessarios e suficientes, com nivel de precisdo
adequado, para caracterizar os servicos a serem contratados ou os bens a serem fornecidos.

3. FORMA DE REA;IZAGAO, MODO DE DISPUTA, REGIME DE EXECUGAO, VALOR
ESTIMADO E CRITERIO DE JULGAMENTO

3.1. Forma de Realizagdo: Forma eletrbnica por meio de sessdo publica realizada pela rede
mundial de computadores (www.gov.br/compras/pt-br). O presente pregao eletrénico reger-
se-a pela lei 10.520/2002 e pelo Decreto n° 10.024/2019, no ambiente eletrénico, no sitio do
Compras Governamentais: www.gov.br/compras/pt-br.

3.2. Modo de disputa: Aberto, conforme art. 32 do Decreto n° 10.024/2019

3.3. Regime de Execugao: Empreitada por Prego Unitario.

3.4. Valor estimado: Publico

3.5. Critério de Julgamento: Menor Prego por ITEM, (Art.7° do Decreto n° 10.024/2019).

4. LOCALIZAGAO DO OBJETO
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4.1. Os servigos serdao executados em diversos municipios inseridos na area de atuagao da 32
Superintendéncia Regional da Codevasf.

5. DESCRIGAO DOS SERVIGOS

5.1. Os servigos de engenharia objeto desta licitagdo encontram-se descritos e caracterizados no
Projeto Basico, Desenhos e Especificagdes Técnicas e quantificados na Planilha de Custos
do Valor do Orgamento de Referéncia, que integram este Termo de Referéncia (Anexo V e
Anexo llI).

5.2. O objeto do presente certame licitatério compreende basicamente os seguintes servicos:

a) Servigos Iniciais

b) Infraestrutura

c) Superestruturas

d) Telhado

e) Revestimento

f) Esquadrias

g) Pintura

h) Intalagdes hidrossanitarias
i) InstalacGes elétricas

j) Urbanizacéo

k) Estagao de tratamento de agua - ETA
I) Cobertura

m) Servigos complementares

6. CONDIGOES DE PARTICIPAGAO

6.1. Poderdo participar da presente licitagdo empresas do ramo, pertinente com o objeto desta
licitagdo, individuais, que atendam as exigéncias do TR e seus anexos.

6.2. CONSORCIO

6.2.1. Por se tratar de licitagdo de objeto Unico que ndo envolve especialidades de ramos
distintos, ndo sera permitida a participagdo de pessoas juridicas organizadas sob a
forma de Consércio de empresas. Elucidamos ainda que, como nido se ftrata de
metodologia de execugao de alta complexidade, o objeto a ser licitado ndo se enquadra
sob o formato de licitagdo de contrato de méo de obra para execugdo sob a forma de
cooperados e, portanto, dispensa a permissao de participagdo de empresas na forma de
cooperativa, conforme estabelece IN 05/20172.

6.3. SUBCONTRATACAO
6.3.1. Nao sera permitida a subcontratagdo parcial ou total dos servigos objeto deste TR.
6.4. PARTICIPACAO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

6.4.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderdo participar desta licitagdo em
condi¢des diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006 e Decreto 8.538 de 6/10/2015.

7. VISITA AO LOCAL DOS SERVICOS

7.1. A visita aos locais de prestagéo dos servicos NAO sera obrigatéria, porém, recomenda-se
as licitantes que seja realizada a visita ao local onde serdo executados os servigos e suas
circunvizinhangas, por intermédio de pelo menos um engenheiro civil, indicado pela licitante,
ou de seu representante legal ou responsavel técnico, para tomar pleno conhecimento das
condigdes e peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos a serem executados,
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avaliando os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer
dificuldades decorrentes de sua execucgao, e obter, sob sua exclusiva responsabilidade, todas
as informagdes que possam ser necessarias para a elaboragdo da proposta e execucao do
contrato.

E de inteira responsabilidade da licitante a verificagdo "in loco" das dificuldades e
dimensionamento dos dados necessarios a apresentagdo da Proposta. A nao verificacdo
dessas dificuldades n&do podera ser apresentada no desenrolar dos trabalhos como fonte de
alteragao dos termos contratuais estabelecidos.

Os custos de visita aos locais dos servigos de engenharia correrdo por exclusiva conta da
licitante.

Em caso de duvidas sobre a visita ao local onde serdo executados os servigos de engenharia,
as licitantes deverdo contatar com a Geréncia Regional de Infraestrutura da 32
Superintendéncia Regional da Codevasf, em Petrolina, no estado de Pernambuco nos
telefones: (87) 3866-7737.

A declaracdo de que conhece o local onde serdo executados os servicos de engenharia e
suas circunvizinhangas serd obrigatoriamente emitida pela empresa licitante, através dos
seus prepostos.

8. PROPOSTA FINANCEIRA

8.1.

8.2.

a)

A Proposta Financeira devera ser firme e precisa, limitada rigorosamente ao objeto desta
licitagdo, e ndo podera conter condi¢gdes ou alternativas ndo previstas neste TR e seus
anexos constitutivos.

A Proposta constitui-se dos seguintes documentos:

Planilha de Custos do Valor da Proposta da Licitante (Planilha Detalhada) com todos os seus
itens, devidamente preenchida, com clareza e sem rasuras, conforme a Planilha de Custos do
Valor do Orgcamento de Referéncia (Planilha Detalhada) — Anexo lll, que é parte integrante
deste Termo de Referéncia, observando-se os precos unitarios orcados pela Codevasf,
conforme inciso | do art. 54 da Lei n® 13.030 de 30/06/2016.

Junto com a proposta, a Planilha de Custos do Valor da Proposta do Licitante devera ser
apresentada em meio eletrénico (Microsoft Excel ou software livre), sem protecado do arquivo,
objetivando facilitar a conferéncia da mesma.

As Planilhas de Custos Resumida e Detalhada da Licitante deverdo ser preenchidas e
assinadas por profissional competente, conforme os arts. 13 e 14 da Lei 5194/1966.

Nao poderao ser apresentados pregos unitarios diferenciados para um mesmo servigo.

O licitante de melhor proposta classificada devera preencher os formularios proprios de
composicao de pregos unitarios, ofertados por item e subitem, com clareza e sem rasuras,
vedada a utilizagdo de unidades genéricas ou indicadas como verba.

- A planilha de composi¢do de pregos unitarios devera ser apresentada também
em meio eletronico (Microsoft Excel ou software livre), sem prote¢ao do arquivo,
objetivando facilitar a conferéncia da mesma;

- O licitante devera apresentar a planilha de composicdo de pregos unitarios em
conformidade com a Planilha de Custos do Valor da Proposta do Licitante;

- O licitante devera, na composicédo de precos unitarios de mao de obra, observar os
pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por lei, dissidio coletivo,
acordos ou convengdes coletivas de trabalho do (s) municipio(s) onde ocorrera(ao) o(s)
servigo(s), ou, quando esta abranger mais de um municipio;
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- No caso de existirem itens de servigcos repetidos na Planilha de Custos do Valor da
Proposta do Licitante sera necessario apresentar apenas uma composicao de pregos
unitarios, referenciando os itens aos quais a composigéo pertence, sendo necessario entregar
as referidas composicdoes na mesma ordem e com 0sS mesmos nomes dos servigos
constantes das planilhas, devendo estar devidamente assinadas por profissional competente,
conforme os arts. 13 e 14 da Lei 5194/1966;

- As composicdes de custos unitarios ndo poderdo apresentar coeficientes diferentes
dos publicados pela Codevastf.

Detalhamento dos Encargos Sociais (Quadro DES) — Anexo V.

- Encargos Sociais distintos para mensalistas e outro para horista.

g) Detalhamento do BDI (Quadro DBDI-S) — Anexo IV.

- Um quadro para os servicos (Quadro DBDI-S), sob pena de desclassificagdo da
proposta;

- No preenchimento dos Quadros — Detalhamento do BDI, a licitante devera considerar
todos os impostos, taxas e tributos, conforme previsto na legislagdo vigente, ou seja,
aplicado sobre o pregco de venda dos servigos de engenharia;

- Devera ser considerado na apresentagédo da proposta, o BDI com ISS de 3% (trés por
cento). Como os servigos abrangem municipios distintos, o valor do pagamento sera
ajustado de acordo com o ISS do municipio ao qual serdo realizados os servigos,
sempre respeitando o valor maximo de 60% do ISS do municipio em que os servigos
serdo executados;

- Nao poderao ser considerados no Detalhamento do BDI, bem como na Planilha de
Custos do Valor da Proposta da Licitante, os tributos: Imposto de Renda Pessoa Juridica
— IRPJ e a Contribuicdo Social Sobre o Lucro Liquido — CSLL;

- No detalhamento do BDI — Quadro DBDI-S, ndo devera constar do item “Despesas
Financeiras” a previsdo de despesas relativas aos dissidios;

- Os custos referentes aos servicos de Administragdo Local e Manutengdo do Canteiro
(AM) nao poderdo ser considerados como despesas indiretas e, portanto, ndo deverao
constar do BDI. A licitante devera apresentar um montante global especifico para os
servicos de “AM” na Planilha de Custos do Valor da Proposta, onde deverdo estar
contemplados os itens transporte de pessoal, mao-de-obra, ferramentas, medicina e
seguranca do trabalho, seguros, alimentagdo do pessoal, veiculos e equipamentos,
outros materiais diversos, controle tecnoldgico, comunicagéo e energia, etc., devendo
observar os quantitativos minimos necessarios ao atendimento do escopo do Termo de
Referéncia.

h) Cronograma Fisico-Financeiro dos itens da Planilha de Custos do Valor da Proposta da

8.3.

Licitante (Planilha Resumida), obedecendo as atividades e prazos, com quantitativos
previstos més a més, observando o prazo estabelecido para a execugdo dos servigos,
conforme estabelecido neste TR.

A Proposta Financeira devera ser datada e assinada pelo representante legal da licitante,
com o valor global evidenciado em separado na 12 folha da proposta, em algarismo e por
extenso, baseado nos quantitativos dos servicos e fornecimentos descritos na Planilha de
Custos do Valor da Proposta da Licitante (Planilha Resumida ou Detalhada), nela incluidos
todos os impostos e taxas, emolumentos e tributos, leis, encargos sociais e previdenciarios,
lucro, despesas indiretas, custos relativos a mao de obra, fornecimento de materiais,
ferramentas e equipamentos necessarios a sua execugao, transporte até o local da execugéo
dos servigos de engenharia, carga, transporte e descarga de materiais destinados ao bota-
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fora. No caso de omissdo das referidas despesas, considerar-se-ao inclusas no valor global
ofertado.

Os custos maximos da mobilizagdo e desmobilizacdo de pessoal, maquinas e equipamentos
e da instalagdo do canteiro de apoio dos servigos e servicos de engenharia, bem como da
construcdo de instalagbes permanentes e/ou provisérias, serdo aqueles constantes na
Planilha de Custos do Valor do Orgamento de Referéncia - Anexo lll, e que integram o
presente edital.

A licitante devera prever todos o0s acessos necessarios para permitir a chegada dos
equipamentos e materiais no local de execugdo dos servicos de engenharia, avaliando-se
todas as suas dificuldades, pois os eventuais custos decorrentes de qualquer servico para
melhoria destes acessos correrdo por conta da CONTRATADA.

A licitante devera utilizar, sempre que possivel, nos valores propostos, mao de obra,
materiais, tecnologias e matérias primas existentes no local da execug¢do dos servigos de
engenharia, desde que nado se produzam prejuizos a eficiéncia na execug¢do do objeto e que
seja respeitado o limite do orgamento estimado para a contratagéo.

9. DOCUMENTAGAO DE HABILITAGAO

9.1

a)

b)

. QUALIFICACAO TECNICA
9.1.1. A Licitante devera apresentar os seguintes documentos:

Registro ou inscricdo da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA),
demonstrando o ramo de atividade pertinente e compativel com o objeto deste Termo de
Referéncia, conforme legislacao vigente.

Atestado (s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por pessoa juridica de
direito publico ou privado, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidao(des) de Acervo
Técnico — CAT — dos profissionais, expedida(s) pelo CREA da regido onde os servigos foram
executados, que comprove que a licitante tenha executado os seguintes servigos (ou
similares):

ITEM SERVICO QUANTIDADE

1.0 |Alvenaria de Bloco ceramico 940,00 m?

2.0 | Alvenaria Estrutural 500,00 m?

3.0 | Armacgéo de bloco, viga baldrame ou sapata 6.500,00 kg

4.0 | Armacgao de pilar ou viga 2.500,00 kg

5.0 | Telhamento em telha cerdmica 110,00 m?

6.0 | Piso Polido 100,00 m?

7.0 | Concreto fck 25 MPA (ou superior) 50,00 m?

c)

b1) Devera(ado) constar do(s) atestado(s) ou da(s) certidao(des) expedida(s) pelo CREA,
em destaque, os seguintes dados: local de execugdo, nome do contratante e da
pessoa juridica contratada, nome(s) do(s) responsavel(is) técnicos(s), seu(s) titulo(s)
profissional(is) e numero(s) de registro(s) no CREA, descricdo técnicas sucinta
indicando os servigos e quantitativos executados e o prazo final de execugao.

Comprovagao de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data da entrega da
proposta, profissional de nivel superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica, e devidamente registrado no
CREA, acompanhado da respectiva Certiddao de Acervo Técnico — CAT, expedida por este
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Conselho, que comprove ter o profissional executado servigo(s) similar(es) em complexidade
ao objeto desta licitagdo, conforme alinea “c2” deste subitem.

c1) Entende-se, para fins deste Termo de Referéncia, como pertencente ao quadro
permanente:

- O empregado;
- O socio;
- O detentor de contrato de prestagao de servigo.

c2) A licitante devera comprovar através da juntada de copia de: ficha ou livro de registro
de empregado ou carteira de trabalho do profissional, que comprove a condi¢do de
pertencente ao quadro da licitante, do contrato social, que demonstre a condigdo de
socio do profissional, ou do contrato de prestacdo de servigo, celebrado de acordo
com a legislagcéo civil comum, ou declaracdo de contratacdo futura do profissional
detentor do atestado apresentado, desde que acompanhado da anuéncia deste.

¢3) Quando se tratar de dirigente ou socio da licitante tal comprovacao sera através do
ato constitutivo da mesma,;

c4) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo
profissional como responsavel técnico, como comprovagdo de qualificagdo técnica,
ambas serdo inabilitadas.

10. ORGAMENTO DE REFERENCIA E DOTAGAO ORGAMENTARIA

10.1. O valor total orcado para a contratacdo dos servicos de engenharia, objeto deste
Termo de Referéncia, é de R$ 479.665,92 (quatrocentos e setenta e nove mil, seiscentos
e sessenta e cinco reais e noventa e dois centavos) para 01 (uma) unidade de extracao
e beneficiamento de mel, e de R$ 4.796.659,20 (quatro milhGes, setecentos e noventa e
seis mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos) para as 10 (dez)
unidades de extragcao e beneficiamento de mel. Precos referenciados pelo ORSE de
maio/2021; SEINFRA 027 e SINAPI-PE de junho/2021 nao desonerado, incluso BDI,
encargos sociais, taxas, impostos e emolumentos, conforme especificados e indicados em
Planilhas Orgamentarias anexas.

10.2. Estao inclusos no valor acima, o BDI, os encargos sociais, as taxas, os impostos e o0s
emolumentos. Os quantitativos e os precos de referéncia da Codevasf para os itens
necessarios a execugao do objeto constam da Planilha de Custos do Valor do Orgcamento de
Referéncia — Anexos IV e lll, parte integrante deste Termo de Referéncia.

10.3. O valor estimado para a contratagao foi elaborado com base no Sistema de Precos,
Custos e Indices da Caixa Econémica Federal (SINAPI/PE de JUNHO/2021) - NAO
DESONERADO para o estado de Pernambuco, ORSE de ABRIL/2021 e consulta ao Painel
de Precos do Ministério do Planejamento, atendendo ao disposto no Decreto n° 7.983, de
08/04/2013. Neste valor ja estdo inclusos o BDI, encargos sociais, taxas, impostos e
emolumentos.

10.4. As indicagdes para as despesas orgamentarias para a contraprestacao dos servigos,

sob a gestdo da 32 Superintendéncia Regional, serdo definidas na etapa de formalizagdo do
contrato, conforme Art. 7°, § 2°, do Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013.
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O orcamento estimado estara disponivel permanentemente aos 6rgaos de controle

externo e interno.

11. PRAZO DE EXECUGAO DOS SERVIGOS E PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO

11.1.

O prazo para execugdo dos servigcos sera de 360 (trezentos e sessenta) dias corridos,
contados a partir da emissao da Ordem de Servico (OS).

12. FORMAS E CONDIGOES DE PAGAMENTO

12.1.

12.2.

12.3.

12.4.

12.5.

Os pagamentos dos servicos de engenharia serdo efetuados em reais, com base nas
medi¢cdes mensais conforme o que foi efetivamente executado no periodo, e contra a
apresentacao da Fatura/Notas Fiscais, devidamente atestada pela fiscalizagdo da Codevasf,
formalmente designada, e do respectivo Boletim de Medicdo referente ao més de
competéncia, observando-se o disposto nos subitens seguintes:

A Codevasf somente pagara a CONTRATADA pelos servigos efetivamente
executados, com base nos precos integrantes da proposta aprovada e, caso aplicavel, a
incidéncia de reajustamento e reequilibrio econdmico financeiro e atualizagao financeira.

Somente serdo pagos 0s materiais e equipamentos instalados, assentados e utilizados,
mediante atesto pelo fiscal do contrato.

Nos pregos apresentados pela Licitante deverdo estar incluidos todos os custos diretos e
indiretos para a execuc¢ao dos servigos, de acordo com as condi¢cdes previstas no Edital e
seus anexos, constituindo-se na unica remuneragdo possivel de ser atribuida pelos
trabalhos contratados e executados.

Administracdo Local e Manutencao de Canteiro (AM) — sera pago conforme o percentual de
servigcos executados (execugéo fisica) no periodo, conforme a férmula abaixo, limitando-se
ao recurso total destinado para o item, sendo que ao final do servico o item sera pago
100%.

Valor da Medicio Sem AM
" Valor do Contrata Sem AM

Do AM

12.5.1. Administragdo Local e Manutengéo de Canteiro (AM) tera como unidade, na Planilha de

Custos, a medida “global”, e sera pago mensalmente o valor absoluto, com no maximo
duas casas decimais, oriundo do produto entre o percentual da férmula supracitada e o
valor total da “AM”.

12.5.2. Caso haja atraso no cronograma, por motivos ocasionados pela Codevasf, sera pago o

12.6.

12.7.

valor total da Administracdo Local e Manutengdo de Canteiro (AL) prevista no periodo
da medigdo no cronograma fisico-financeiro de execugéo previamente aprovado.

O cronograma fisico-financeiro apresentado pela licitante deve atender as exigéncias deste
TR e ser entendido como primeira estimativa de evento dos servigos objeto desta licitagéo.
Com base nesse cronograma de licitagdo, sera ajustado um cronograma de execugao de
acordo com a programagcéo fisica e financeira existente por ocasido da emissdo da ordem
de servigo, ou durante a execugdo do contrato, desde que devidamente autuado em
processo, contemporaneo a sua ocorréncia (Art. 81 da Lei n° 13.303/2016).

Seré exigida da Contratada, no momento da entrega da medic&o, além das documentacdes
anteriormente descritas, a apresentacdo de um relatério constando as seguintes
informagdes e documentos:

a) Coordenadas geograficas dos servigcos em construgéo, em UTM,;
b) Termo de Servidao Publica;
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c) Registro fotografico do inicio e final dos servigos no periodo;
d) Memodria de célculo dos servigos realizados dos servigos.

13. REAJUSTAMENTO

13.1. Os pregos permanecerao validos por um periodo de 01 (um) ano, contados da data de
apresentagao da proposta. Apds este prazo serdo reajustados aplicando-se a seguinte
féormula (desde que todos os indices tenham a mesma data base):

R = V.[N1.(Ti—To)/To]
Onde :

R - valor do reajustamento

V - valor a ser reajustado

N1 - percentual de ponderagéo de servicos de Edificagdo frente a totalidade
dos servigos a executar.

Ti — Refere-se a coluna 6 da FGV — indice Nacional de Construcdo, cod. AO
160868, correspondente ao més de aniversario da proposta.

To — Refere-se a coluna 6 da FGV — indice Nacional de Construgdo, céd. AO
160868, correspondente a data de apresentagéo da proposta.

Caso haja mudanca de data base nestes indices, deve-se primeiro calcular o valor do indice
na data base original utilizando-se a seguinte formula:

Més?2 Més1
]Méﬁ _ ]DBz XIDBI
DB1 100
Sendo:

Més?2 . - R . L.
[DBI = Valor desejado. Indice do més de reajuste com data base original.
Mes2 . .
[ s, = indice do més de reajuste com a nova data base.

Meést . ..
[ 5 = Indice do més em que mudou a tabela, na data base original.

13.2. Nao serao considerados para reajuste de salarios, eventuais dissidios fixados por
Convengao Coletiva da Categoria.

14. MULTAS

14.1. Nos casos de inexecugao total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, cabe a
aplicagdo de multa de 10% (dez por cento) do contrato, independente das demais sangbes
previstas no Regulamento Interno de Licitagbes e Contratos.

14.2. Nos casos de inexecucgdo parcial do objeto, por culpa exclusiva da CONTRATADA, sera
cobrada multa de 10% (dez por cento) do valor da parte ndo executada do contrato, sem
prejuizo da responsabilidade civil e perdas das garantias contratuais.

14.3. Nos casos de atrasos na execucdo de servigos descritos no cronograma fisico do objeto ou
no atendimento as exigéncias contratuais e editalicias, por conta exclusiva da
CONTRATADA, aplicar-se-a multa moratéria conforme os graus de penalidades
estabelecidos abaixo:

Graus de Penalidade:
Grau 01 - multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso;
Grau 02 - multa de R$500,00 (quinhentos reais) por dia;
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Grau 03 - multa de 0,2% por dia sobre o valor total do item estimado no cronograma fisico-

Inadimpléncias LTI
Penalidade

a) Pelo ndo atendimento a determinacdo estipulada pela
FISCALIZACAO, no prazo por ela estabelecido, desde que seja 01
comunicada a CONTRATADA através do registro no Diario de Obras
ou no Livro de Ocorréncias ou por outro documento escrito.
b) Pela ndo apresentacao de itens exigidos em clausulas editalicias 02
ou contratuais, dentro do prazo estabelecido.
c) Por dificultar ou impedir o acesso da FISCALIZACAO a 02
documetos, materiais e canteiros de obras.
d) Pelo atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos no
Cronograma Fisico do objeto, desde que injustificados ou cuja 03
justificativa ndo tenha sido aceita pela FISCALIZACAO.
e) Pelo atraso na conclusdo do objeto, em conformidade com o 04
prazo contratado ou aditado.

14.4.

14.5.

14.6.

14.7.

financeiro para o periodo;
Grau 04 - multa de 0,2% por dia sobre o valor contratual atualizado.

Tabela 01 - Inadimpléncias e o respectivo grau de penalidade

Comprovando o impedimento ou reconhecida a forga maior, devidamente justificados e
aceitos pela FISCALIZACAO, em relagdo a um dos eventos arrolados na Tabela 01, a
CONTRATADA ficara isenta das penalidades mencionadas.

Ocorrida a inadimpléncia, a multa sera aplicada pela Codevasf, apds regular processo
administrativo, observando-se o seguinte.

a) A multa sera descontada da garantia prestada pela contratada;

b) Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da
perda desta, respondera a contratada pela sua diferenca, a qual sera descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administragdo ou ainda, quando for o caso,
cobrada judicialmente;

c) Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a contratada sera
convocada para complementagdo do seu valor no prazo de 5 (cinco) dias a contar da
data da convocacao;

d) N&o havendo qualquer importdncia a ser recebida pela contratada, esta sera
convocada a recolher a Geréncia de Finangas da Codevasf - 32 SR - o valor total da
multa, no prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da data de comunicacéo.

O licitante vencedor tera um prazo inicialmente de 10 (dez) dias Uteis para defesa prévia e,
posteriormente, diante de uma eventual decisdo que Ihe tenha sido desfavoravel, tera mais
um prazo de 05 (cinco) dias uteis, contado a partir da data de cientificagdo da aplicagcao
multa, para apresentar recurso a Codevasf. Ouvida a fiscalizacdo e acompanhamento do
contrato, o recurso sera encaminhado a Assessoria Juridica da Superintendéncia
Regional/Sede, que procedera ao seu exame.

Apéds o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso sera apreciado pela Diretoria
Executiva da Codevasf, que podera relevar ou ndo a multa.
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Em caso de relevagédo da multa, a Codevasf se reserva o direito de cobrar perdas e danos
porventura cabiveis em razdo do inadimplemento de outras obriga¢des, ndo constituindo a
relevagao novagao contratual nem desisténcia dos direitos que lhe forem assegurados.

Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, ndo cabera novo recurso administrativo.

15. GARANTIA DE EXECUGAO

15.1.

15.2.

15.3.

15.4.

15.5.

15.6.

15.7.

15.8.

15.9.

Como garantia para a completa execugdo das obrigagdes contratuais e da liquidagdo das
multas convencionais, fica estipulada uma “Garantia de Execug¢do” no montante de 5%
(cinco por cento) do valor do contrato, a ser previamente integralizada a assinatura do
mesmo, em espécie, Seguro Garantia emitida por seguradora autorizada pela SUSEP ou
Fianga Bancaria, a critério da contratada.

A garantia a que se refere o subitem acima devera ser entregue na da Area da 32
Superintendéncia Regional da Codevasf, até a data da assinatura do contrato.

A garantia na forma de Carta de Fian¢a Bancéria ou seguro garantia deverao estar em vigor
e cobertura até o final do prazo previsto para assinatura do Termo de Encerramento
Definitivo do Contrato, devendo manté-la atualizada a garantia até 90 (noventa) dias apés o
recebimento provisério do objeto contratado.

ApOs a assinatura do Termo de Encerramento Fisico do contrato sera devolvida a “Garantia
de Execucgao”, uma vez verificada a perfeita execug¢ado do objeto contratual.

A garantia em espécie devera ser depositada em instituicdo financeira oficial, credenciada
pela Codevasf, em conta remunerada que podera ser movimentada somente por ordem da
Codevasf.

A ndo integralizacdo de garantia representa inadimpléncia contratual, passivel de aplicagcao
de multas e rescisao, na forma prevista nas clausulas contratuais.

Por ocasido de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao valor
contratado ou prorrogacgdes de prazo contratual, a garantia prestada devera ser refor¢cada
e/ou renovada, de forma a manter a observancia do disposto no caput desta clausula, em
compatibilidade com os novos valores e prazos pactuados.

Nao havera qualquer restituicdo de garantia em caso de dissolugido contratual, na forma do
disposto na clausula de rescisdo, hipétese em que a garantia revertera e sera apropriada
pela Codevastf.

A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurara o pagamento de:

a) Prejuizos advindos do ndo cumprimento do objeto do contratado;

b) Prejuizos diretos causados a Administracdo decorrentes de culpa ou dolo durante a
execugao do contrato;

c) Multas moratérias e punitivas aplicadas pela Administragéo a contratada;

d) Obrigagdes trabalhistas e previdenciarias de qualquer natureza, ndo adimplidas pela
contratada, quando couber;

16. FISCALIZAGAO

16.1.

A fiscalizagdo dos servigos obedecera a Instrugdo Normativa MPDG n° 06 de 06 de julho de
2018 e sera feita por empregado formalmente designado, a quem compete verificar se a
CONTRATADA esta executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que
o integram e competéncias definidas no Manual de Contrato.
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16.2. Fica assegurado aos técnicos da Codevasf o direito de, a seu exclusivo critério,
acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou por meio de
terceiros, da execugdo dos servigos prestados pela CONTRATADA, com livre acesso ao
local de trabalho para obtencdo de quaisquer esclarecimentos julgados necessarios a
execugao dos servicos.

16.3. Participar da Reunido de Partida entre as partes envolvidas, Codevasf e CONTRATADA,
onde serdo definidos todos os detalhes do Plano de Trabalho e dar-se-a o “start up” da
execugao dos servicos.

16.4. Acompanhar a execugao dos servigos objeto do contrato, “in loco”, como representante da
Codevasf, de forma a garantir o cumprimento do que foi pactuado, observando para que
nao haja subcontratagdo de servigos.

16.5. Esclarecer duvidas ou fornecer informagbes solicitadas pelo preposto/representante da
CONTRATADA ou, quando nao estiverem sob sua algada, encaminha-las a quem compete.

16.6. Checar se a CONTRATADA disponibilizou as instalagbes, equipamentos e recursos
humanos previstos para a execugao dos servigos.

16.7. Acompanhar a elaboracdo do “as built” (como construido) ao longo da execugdo dos
servigos, quando couber.

16.8. Tratar diretamente com a equipe de apoio a fiscalizagdo contratada pela Codevasf, quando
houver, exigindo atuacdo em conformidade com o instrumento do contrato, cobrando a
presenga de técnicos no local da prestagado dos servigos, emissio de relatérios, boletins ou
outros documentos que se fagam necessarios ao fiel cumprimento do objeto.

16.9. Solicitar da CONTRATADA a relacdo de empregados contratados e terceirizados, com as
seguintes informagdes: nome completo, cargo ou fungao, valor do salario, nimero do RG e
do CPF.

16.10.Informar ao titular da unidade orgénica demandante e ao gestor de contrato sobre o
andamento dos servigos, por meio do Relatério de Acompanhamento Fisico — RAF.

16.11.Efetuar os registros e ocorréncias diariamente no Diario dos servigos.

16.12.Determinar a reparagao, corre¢gao, remogao, reconstrugao ou substituicdo, as expensas da
CONTRATADA, no total ou em parte, dos servicos nos quais forem detectados vicios,
defeitos ou incorregdes resultantes da execugéo ou dos materiais empregados.

16.13.Acompanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, do cronograma fisico-financeiro
pactuado, encaminhando ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade
organica demandante, eventuais pedidos de modificagdes, substituicdes de materiais e
equipamentos, solicitados pela CONTRATADA.

16.14.Estabelecer prazo para correcdo de eventuais pendéncias na execugdo do contrato e
informar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgénica,
ocorréncias que possam gerar dificuldades a conclusdo dos servicos ou em relagcdo a
terceiros, cientificando-a da possibilidade de ndo conclusdo do objeto na data aprazada,
com as devidas justificativas.

16.15.Rejeitar, no todo ou em parte, servigo ou fornecimento executado em desacordo com o
instrumento contratual.

16.16.Notificar a CONTRATADA sobre quaisquer ocorréncias encontradas em desconformidade
com as clausulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificagcao.
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16.17.Manter em arquivo organizado memoaria de calculo dos quantitativos de servigos executados
e 0s consequentes boletins de medicéo.

16.18.Encaminhar a Contratada cépia da Licenga Ambiental ou Anuéncia Ambiental, se houver,
caso contrario, copia da legislagdo que dispensa os referidos documentos.

16.19.Atestar as notas fiscais e encaminha-las ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular
da unidade organica demandante, para providéncias quanto ao pagamento.

16.20.Receber, analisar, emitir parecer e encaminhar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao
titular da unidade organica demandante, para providéncias, os pedidos de
reajuste/repactuacéo e reequilibrio econémico financeiro.

16.21.Manter controle sobre o prazo de vigéncia do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar processo ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular
da unidade organica demandante, no caso de solicitagdo de prorrogacdo do prazo de
vigéncia contratual.

16.22.Analisar e emitir nota técnica referente aos pedidos de prorrogacdo de prazos, de
interrupcdes na execucdo do objeto, de servigos extraordinarios, de modificagées no projeto
ou alteraces relativas a qualidade, a seguranca e outras, de modo a subsidiar a decisdo
final pela autoridade competente.

16.23.Informar a unidade de finangas, mediante Termo de Encerramento Fisico — TEF, quanto ao
término da execugao dos servigos, para providéncias no sentido de liberagdo da garantia
contratual em favor da CONTRATADA.

16.24.Receber as etapas dos servigos ou fornecimentos mediante medi¢des precisas e de acordo
com as regras contratuais.

16.25.Informar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgénica
demandante as ocorréncias relacionadas a execug¢ao do contrato que ultrapassarem a sua
competéncia de atuagao, objetivando a regularizacao das faltas ou defeitos observados.

16.26.Receber, proviséria e definitivamente, as aquisicbes e servicos sob sua responsabilidade,
mediante recibo ou Termo Circunstanciado, quando ndo for designada comissdo de
recebimento ou outro empregado.

16.27.Acompanhar e cobrar da CONTRATADA a execugdo de planos ou programas ambientais,
quando houver, bem como o cumprimento das condicionantes da licenga ambiental,
também quando houver, tomando providéncias para minimizar impactos de acidentes
ambientais.

16.28.Realizar vistorias no local de execugao dos servigos e verificar sua conformidade com as
normas aplicaveis e com as orientagbes técnicas, indicagdes de seguranga e uso de
Equipamentos de Protegao Individual — EPls.

16.29.Acompanhar a execugdo dos servigos, verificando a correta utilizagdo quantitativa e
qualitativa dos materiais e equipamentos empregados, com a finalidade de zelar pela
manutencao da qualidade adequada.

16.30.Cabe a Fiscalizagao verificar a ocorréncia de fatos para os quais haja sido estipulada
qualquer penalidade contratual. A Fiscalizagdo informara ao setor competente quanto ao
fato, instruindo o seu relatério com os documentos necessarios, e em caso de multa, a
indicagao do seu valor.
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16.31.A agao e/ou omissao, total ou parcial, da Fiscalizagdo ndao eximira a CONTRATADA da

integral responsabilidade pela execugéo do objeto deste contrato.

16.32.A Fiscalizagao devera verificar, periodicamente, no decorrer da execugao do contrato, se a

CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas as
condigdes de habilitagdo e qualificagcao exigidas na licitagdo, comprovada mediante consulta
ao SICAF, CADIN ou certiddes comprobatérias.

17. RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVICOS

17.1.

17.2.

17.3.

17.4.

17.5.

17.6.

17.7.

17.8.

17.9.

Para a finalizagao dos trabalhos e, respectiva emissao, por parte da Codevasf, do Termo de
Encerramento Fisico e do Atestado de Capacidade Técnica, além da liberagdo da caucéao
contratual, a CONTRATADA devera executar todos os servicos descritos no item 5 deste
TR, conforme o projeto basico e as especificagdes técnicas estabelecidas pela Codevasf.

Ap6s o término dos servicos objeto deste TR, a CONTRATADA requerera a
FISCALIZACAQO, o seu recebimento provisério, que devera ocorrer no prazo de até 15
(quinze) dias da data de sua solicitagao.

Na hipétese da necessidade de correcéo, sera estabelecido pela FISCALIZACAO um prazo,
para que a CONTRATADA, as suas expensas, complemente, refagca ou substitua os
servicos rejeitados.

Apds o recebimento provisério do objeto pela FISCALIZACAO, sera designado Servidor ou
Comisséao para o recebimento definitivo do objeto, que devera ocorrer no prazo de até 90
(noventa) dias da data de sua designagao.

Na hipétese da necessidade de corre¢do, o Servidor ou Comissao estabelecera um prazo
para que a CONTRATADA, as suas expensas, complemente, refagca ou substitua os
servicos rejeitados.

Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa
execucao do objeto do contrato correm por conta da CONTRATADA.

Aceitos e aprovados os servicos, sera emitido o Termo de Encerramento Fisico (TEF), que
devera ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA, possibilitando a
liberagdo da garantia.

O recebimento provisério ou definitivo ndo exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurancga do servigo, nem ético-profissional pela perfeita execugdo do contrato, dentro dos
limites estabelecidos neste Termo de Referéncia, por parte da CONTRATADA.

Apds a emissao do Termo de Encerramento Fisico (TEF), o Diretor ou Gerente-Executivo
da Area correspondente, no caso de contratos firmados pela Sede, ou o Superintendente
Regional, para os contratos firmados pelas Superintendéncias Regionais, emitira, caso
solicitado, o Atestado de Capacidade Técnica declarando a qualidade e o desempenho dos
servigos prestados pela Contratada.

17.10.A CONTRATADA entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado neste item é

condicionante para:
a) Emissao do Termo de Encerramento Fisico (TEF);

b) Emissao do Atestado de Capacidade Técnica;
c) Liberagdo da Caugdo Contratual.
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17.11.A ultima fatura de servicos somente sera encaminhada para pagamento apds a emissao do
Termo de Encerramento Fisico do Contrato (TEF), que devera ser anexado ao processo de
liberagao e pagamento.

18. SEGURANCA E MEDICINA DO TRABALHO

18.1. A CONTRATADA devera atender a legislagdo pertinente a protegdo da integridade fisica e
da saude dos trabalhadores durante a realizagdo dos servigos, conforme dispde a Lei n°
6.514 de 22/12/1977, Portaria n® 3.214, de 08/06/1978, do ISSO e devera quando couber:

a) Cumprir e fazer cumprir as Normas Regulamentadoras de Seguranga e Medicina do
Trabalho — NRs, pertinentes a natureza dos servigos a serem desenvolvidos;

b) Elaborar os Programas PPRA e PCMSO, além do PCMAT nos casos previstos na NR-
18;

c) Manter nos Eixos, 0o SESMT conforme dimensionamento disposto no Quadro Il da NR-4.

19. CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

19.1. A Contratada devera executar os servicos de engenharia em conformidade com a Licenca
Ambiental e o respectivo estudo ambiental, quando couber, em funcao da legislacéo vigente
no local de execugao dos servigos.

19.2. Na execugédo dos servigos sera exigido o pleno atendimento da Instru¢do Normativa
SLTI/MP n° 01/2010, onde a CONTRATADA devera adotar as seguintes providéncias:

a) Devera ser priorizado o emprego de mao de obra, materiais, tecnologias e matérias
primas de origem local para execugao, conservagao e operagao dos servigos publicas.

b) Os residuos sodlidos reutilizdveis e reciclaveis devem ser acondicionados
adequadamente e de forma diferenciada, para fins de disponibilizacdo a coleta seletiva.

c) Otimizar a utilizagdo de recursos e a reducéo de desperdicios e de polui¢do, através das
seguintes medidas, dentre outras:

I) Racionalizar o uso de substancias potencialmente toxicas ou poluentes;

Il) Substituir as substancias téxicas por outras atdxicas ou de menor toxicidade;

Ill) Usar produtos de limpeza e conservagdo de superficies e objetos inanimados que
obedegam as classificagdes e especificagdes determinadas pela ANVISA;

IV) Racionalizar o consumo de energia (especialmente elétrica) e adotar medidas para
evitar o desperdicio de agua tratada;

d) Fornecer aos empregados os equipamentos de seguranga que se fizerem necessarios,
para a execugao de servigos;

e) Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associacao Brasileira de Normas
Técnicas sobre residuos sélidos;

f) Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais
potencialmente poluidores, dentre os quais:

I) Pilhas e baterias que contenham em suas composigdes chumbo, cadmio, mercurio e
seus compostos devem ser recolhidas e encaminhadas aos estabelecimentos que as
comercializam ou a rede de assisténcia técnica autorizada pelas respectivas
industrias, para repasse aos fabricantes ou importadores;

I) Lampadas fluorescentes e frascos de aerossois em geral devem ser separados e
acondicionados em recipientes adequados para destinagao especifica;

IIl) Pneumaticos inserviveis devem ser encaminhados aos fabricantes para destinagédo
final, ambientalmente adequada, conforme disciplina normativa vigente.

19.3. A CONTRATADA devera observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestdo dos
residuos da construgao civil estabelecidos na Lei n°® 12.305, de 2010 — Politica Nacional de
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Residuos Solidos, Resolugdo n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio
Ambiente — CONAMA, e Instrugdo Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, nos
seguintes termos:

a) O gerenciamento dos residuos originarios da contratagdo devera obedecer as diretrizes
técnicas e procedimentos do Plano Municipal de Gestao de Residuos da Construgao
Civil e do Plano de Gerenciamento de Residuos da Construgdo Civil apresentado ao
o6rgao competente, conforme o caso;

b) Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolugdo CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a
CONTRATADA devera providenciar a destinagcdo ambientalmente adequada dos
residuos da construgao civil originarios da contratagdo, obedecendo, no que couber, aos
seguintes procedimentos:

b1) residuos Classe A (reutilizaveis ou reciclaveis como agregados): deverdo ser
reutilizados ou reciclados na forma de agregados ou encaminhados a aterro de
residuos Classe A de reservagédo de material para usos futuros;

b2) residuos Classe B (reciclaveis para outras destinacdes): deverdo ser reutilizados,
reciclados ou encaminhados a areas de armazenamento temporario, sendo dispostos
de modo a permitir a sua utilizag&o ou reciclagem futura;

b3) residuos Classe C (para os quais nao foram desenvolvidas tecnologias ou aplicagdes
economicamente viaveis que permitam a sua reciclagem/recuperacao): deverao ser
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas
especificas;

b4) residuos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais a saude): deverao ser
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas
especificas.

¢) Em nenhuma hipotese a CONTRATADA podera dispor os residuos originarios da
contratagao aterros de residuos domiciliares, areas de “bota fora”, encostas, corpos
d’agua, lotes vagos e areas protegidas por Lei, bem como em areas n&o licenciadas.

d) Para fins de fiscalizagdo do fiel cumprimento do Plano de Gerenciamento de Residuos
da Construgéo Civil, conforme o caso, a CONTRATADA comprovara, sob pena de multa,
que todos os residuos removidos estdo acompanhados de Controle de Transporte de
Residuos, em conformidade com as normas da Agéncia Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, ABNT NBR n°s 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

19.4. Nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei n° 12.305/2010 — Politica Nacional de Residuos
Sélidos e Resolugdo CONAMA n° 362, de 23/06/2005, a CONTRATADA devera efetuar o
recolhimento e o descarte adequado do 6éleo lubrificante usado ou contaminado originario da
contratagdo, bem como de seus residuos e embalagens, obedecendo aos seguintes
procedimentos:

a) Recolher o dleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes
adequados e resistentes a vazamentos e adotando as medidas necessarias para evitar
que venha a ser misturado com produtos quimicos, combustiveis, solventes, agua e
outras substancias que inviabilizem sua reciclagem, conforme artigo 18, incisos | e Il, da
Resolugao CONAMA n° 362, de 23/06/2005 e legislagao correlata;

b) Providenciar a coleta do éleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de
empresa coletora devidamente autorizada e licenciada pelos 6rgédos competentes, ou
entrega-lo diretamente a um revendedor de 6leo lubrificante acabado no atacado ou no
varejo, que tem obrigacado de recebé-lo e recolhé-lo de forma segura, para fins de sua
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destinagdo final ambientalmente adequada, conforme artigo 18, inciso Ill e § 2°, da
Resolugado CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislagéo correlata;

c) Exclusivamente quando se tratar de Ooleo lubrificante usado ou contaminado n&o
reciclavel, dar-lhe a destinacao final ambientalmente adequada, devidamente autorizada
pelo o6rgdo ambiental competente, conforme artigo 18, inciso VI, da Resolugao
CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislagao correlata.

19.5. A CONTRATADA devera comprovar a adogdo de praticas de desfazimento sustentavel ou
reciclagem dos bens que forem inserviveis para o processo de reutilizagdo.

20. OBRIGAGOES DA CONTRATADA

20.1. A CONTRATADA devera apresentar a Codevasf antes do inicio dos trabalhos, os seguintes
documentos:

a) ldentificagcdo da area para construgdo de canteiro de obra e “layout” das instalagdes e
edificagbes previstas, bem como area para implantagdo do laboratério de ensaios de
campo, quando for o caso.

b) Plano de trabalho detalhado para os servigos propostos e respectivas metodologias de
execucgao, devendo ser complementado com desenhos, croquis ou graficos elucidativos
das fases de implantagao, respeitando os prazos parcial e final para execugdo dos
servicos. Na formulacdo do plano de trabalho proposto a CONTRATADA devera
considerar, necessariamente, as diretrizes, recomendagdes e exigéncias previstas no
Plano de Controle Ambiental e outros Planos Ambientais decorrentes e o esquema
organizacional da CONTRATADA para execugao dos servicos.

b1) Com base no pleno conhecimento das condi¢des locais a CONTRATADA devera
apresentar declaragao de procedéncia dos materiais a serem utilizados, tais como:
areia, brita, pedra, indicando, quando nao especificado no projeto basico, sua
localizacao e distancia de transporte posto obra, inclusive quanto ao fornecimento de
agua para manutengdo do canteiro. E obrigatéria a comprovagéo da regularidade
ambiental para exploracdo dos materiais nas areas apresentadas, conforme
legislacao vigente.

c) Planejamento em meio eletrbnico, no formato MS Project ou software similar,
demonstrando todas as etapas previstas para a execugéo do objeto contratado;

d) Cronograma fisico-financeiro, detalhado e adequado ao Plano de Trabalho referido na
alinea acima.

e) As Anotagbes de Responsabilidade Técnica — ARTs referentes ao objeto do contrato e
especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496/77, juntamente com o registro
dos responsaveis técnicos pelos servigos objeto desta licitagdo, conforme Resolugédo n°
317 de 31/10/86.

f) Autorizagdo dos 6rgaos competentes para escavagao/desmonte de rocha com uso de
explosivos, plano de fogo assinado por Engenheiro de Minas com a respectiva ART, e
projeto do paiol, quando couber.

g) Declaracao, nota fiscal ou proposta do fabricante/distribuidor comprovando pregos, com
garantia de fornecimento, dos principais insumos.

20.2. Manter, durante toda a execugdo do contrato, todas as condicbes de habilitacédo e
qualificagdo exigidas, em compatibilidade com as obrigagbes por ela assumidas e manter
situagao regular junto ao Cadastro Informativo de Créditos do Setor Publico Federal —
CADIN, conforme disposto no Artigo 6° da Lei n°® 10.522, de 19 de julho de 2002.
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20.3. Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsavel Técnico e/ou
Coordenador dos trabalhos, nos escritorios da CONTRATANTE em Brasilia/DF ou
Superintendéncias Regionais.

20.4. Acatar as orientagdes da Codevasf, notadamente quanto ao cumprimento das Normas
Internas, de Seguranga e Medicina do Trabalho.

20.5. Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos
insumos até o local dos servigos e fornecimentos.

20.6. Utilizacdo de pessoal experiente, bem como de equipamentos, ferramentas e instrumentos
adequados para a boa execugao dos servigos.

20.7. Colocar tantas frentes de servigcos quantos forem necessarios (mediante anuéncia prévia da
fiscalizagdo), para possibilitar a perfeita execugédo dos servicos de engenharia dentro do
prazo contratual.

20.8. Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mao de obra, sem qualquer vinculagao
empregaticia com a Codevasf, bem como todo o material necessario a execucédo dos
servigos objeto do contrato.

20.9. Responsabilizar-se por todos os 6nus e obrigagbes concernentes a legislagéo tributaria,
trabalhista, securitaria, previdenciaria, e quaisquer encargos que incidam sobre os materiais
e equipamentos, 0s quais, exclusivamente, correrdo por sua conta, inclusive o registro do
servico contratado junto ao CREA ou CAU do local de execugdo dos servigos de
engenharia.

20.10.A CONTRATADA deve assegurar e facilitar o acesso da Fiscalizagdo, aos servigos e a
todos os elementos que forem necessarios ao desempenho de sua missao.

20.11.Promover a substituicdo dos profissionais integrantes da equipe técnica somente quando
caracterizada a superveniéncia das situagdes de caso fortuito ou forga maior, sendo que a
substituicdo devera ser feita por profissional de perfil técnico equivalente ou superior e
mediante prévia autorizagdo da Codevastf.

20.12.A CONTRATADA devera conceder livre acesso aos seus documentos e registros contabeis,
referentes ao objeto da licitagdo, para os servidores ou empregados do 6rgdo ou entidade
CONTRATANTE e dos 6rgaos de controle interno e externo.

20.13.Caso a CONTRATADA seja registrada em regido diferente daquela em que serdo
executados os servigos objeto deste TR, devera apresentar visto, novo registro ou dispensa
de registro, em conformidade com disposto nos arts. 5°, 6° e 7° da Resolugdo CONFEA n°
336 de 27 de outubro de 1989.

20.14.A CONTRATADA sera responsavel por quaisquer acidentes de trabalho referentes a seu
pessoal que venham a ocorrer por conta do servigo contratado e/ou por ela causado a
terceiros.

20.15.Desfazer e corrigir os servigos rejeitados pela Fiscalizacdo dentro do prazo estabelecido
pela mesma, arcando com todas as despesas necessarias.

20.16.Cabera a CONTRATADA obter e arcar com os gastos de todas as licengas e franquias,
pagar encargos sociais e impostos municipais, estaduais e federais que incidirem sobre a
execugao dos servigos.

20.17.Assumir toda a responsabilidade pela execucido dos servicos contratados perante a
Codevasf e terceiros, na forma da legislacdo em vigor, bem como por danos
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resultantes do mau procedimento, dolo ou culpa de empregados ou prepostos seus, e
ainda, pelo fiel cumprimento das leis e normas vigentes, mantendo a Codevasf isenta
de quaisquer penalidades e responsabilidades de qualquer natureza pela infringéncia
da legislacao em vigor, por parte da CONTRATADA.

20.18.A CONTRATADA sera responsavel, perante a Codevasf, pela qualidade do total dos
servicos, bem como pela qualidade dos relatérios/documentos gerados, no que diz
respeito a observancia de normas técnicas e codigos profissionais.

20.19.A CONTRATADA devera tomar todas as providéncias para proteger o meio ambiente,
nos_ambitos interno e externo ao local de execucdo dos servicos, obedecendo as
instrucoes advindas da Fiscalizacdo, além de evitar danos e aborrecimentos as
pessoas e/ou propriedades privadas ou publicas.

20.20.A contratada devera investir em medidas de promocido da ética e de prevengdo da
corrupgdo que contribuam para um ambiente mais integro, ético e transparente no setor
privado e em suas relagdes com o setor publico, comprometendo-se a atuar contrariamente
a quaisquer manifestagdes de corrupgdo, atuando junto a seus fornecedores e parceiros
privados a também conhecer e cumprir as previsdes da Lei n° 12.846/2013 e do Decreto n°
8.420/15, abstendo-se, ainda, de cometer atos tendentes a lesar a Administragdo Publica,
denunciando a pratica de irregularidades que tiver conhecimento por meios dos canais de
denuncias disponiveis.

20.21.A CONTRATADA entende e aceita que é condicionante para, na execugao dos servigos de
engenharia, objeto da presente licitagdo, atender ainda as seguintes normas
complementares:

a) Caodigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, inclusive
normas de concessionarias de servigos publicos, e as normas técnicas da Codevasf.

b) Normas técnicas da ABNT e do INMETRO, principalmente no que diz respeito aos
requisitos minimos de qualidade, utilidade, resisténcia e seguranca.

c) Atendimento a todas as condicionantes ambientais das liceng¢as, quando couber.

20.22.Manter em local visivel no canteiro de obras copia da Anuéncia Ambiental, se houver, caso
contrario, copia da legislagao de dispensa do referido documento.

20.23.Atendimento as condicionantes ambientais necessarias a obtengdo das Licencas do
Empreendimento, emitidas pelo érgao competente, relativas a execugdo dos servigos,
quando couber.

20.23.1. Realizar e executar o Plano de Recuperagdo Ambiental de Areas Degradadas
(PRAD) das areas onde forem realizadas interven¢cdes em funcdo dos servigos,
quando couber.

20.23.2. Os servigos/fornecimentos contratados deverdo ser executados em total
conformidade com legislagdo ambiental vigente em todas as esferas e com o
cumprimento dos atos administrativos ambientais inerentes ao empreendimento em
questdo, mediante observancia dos termos e registros sistematicos, como forma de
comprovar a execugao.

20.23.3. A empresa devera emitir um relatério mensal especifico acerca da regularidade
ambiental do empreendimento, demonstrando a fiel observancia das licengcas e atos
administrativos ambientais correlatos, bem como de toda a legislagdo ambiental
vigente.
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20.24.Todas as despesas para a realizagdo dos servigos de controle tecnolégico e medigdes, tais
como os equipamentos de topografia, dos laboratérios de controle tecnoldgico de geotecnia
e concreto, inclusive manutengcdo e pessoal de apoio e execucdo, deverdo estar
contempladas na proposta no prego estabelecido para a instalagdo e manutencdo do
canteiro de obras, sendo que ao final dos servigos todos equipamentos serdo devolvidos a
CONTRATADA.

20.25.Submeter a aprovagdo da fiscalizagcdo os prototipos ou amostras dos materiais e
equipamentos a serem aplicados nos servigos de engenharia objeto do contrato, inclusive
os tragos dos concretos a serem utilizados.

20.26.Salvo disposi¢cdes em contrario que constem do termo de contrato, os ensaios, testes,
exames e provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execugdo do objeto
correrdo por conta da CONTRATADA e, para garantir a qualidade dos servigos, deverao ser
realizados em laboratérios aprovados pela fiscalizagéo.

20.27.Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados as estruturas, construgdes,
instalagdes elétricas, cercas, equipamentos, etc., existentes no local ou decorrentes da
execucao do objeto desta licitagdo, bem como pelos danos que vier causar a Codevasf e a
terceiros.

20.28.Exercer a vigilancia e protecédo de todos os materiais e equipamentos no local dos servigos,
inclusive dos barracdes e instalagdes.

20.29.Todos 0s acessos necessarios para permitir a chegada dos equipamentos e materiais no
local de execucdo dos servigos deverdo ser previstos, avaliando-se todas as suas
dificuldades, pois os custos decorrentes de qualquer servico para melhoria destes acessos
correrao por conta da CONTRATADA.

20.30.A CONTRATADA devera manter um Preposto, aceito pela Codevasf, no local do servigo,
para representa-la na execugao do objeto contratado.

20.31.A CONTRATADA devera comunicar a Fiscalizagcdo toda a mobilizacdo de pessoal e
equipamentos, quando da chegada ao local dos servigos, a qual devera ser devidamente
anotada no Diario de Obras, para acompanhamento e controle da Codevasf.

20.32.0 cronograma de implantacdo devera ser atualizado antes do inicio efetivo dos servigos de
engenharia, em fungao do planejamento previsto pela CONTRATADA e dos fornecimentos
de responsabilidade da Codevasf, e atualizado/revisado periodicamente conforme
solicitagao da fiscalizagao.

20.33.Durante a execugao dos servigos, cabera a CONTRATADA instalar e manter no local dos
servicos 01 (uma) placa de identificagdo dos servigos de engenharia e 01 (uma) segunda
placa em local a ser determinado pela Codevasf, com as seguintes informagdes: nome da
empresa (contratada), RT pelos servicos com a respectiva ART, n° do Contrato e
contratante (Codevasf), conforme Lei n° 5.194/1966 e Resolugdo CONFEA n° 198/1971.

20.34.A placa de identificagdo dos servigos deve ser no padrao definido pela Codevasf e em local
por ela indicado, cujo modelo encontra-se na publicacdo “Instru¢cdes para a Preparagédo de
Placas de Obras Publicas”, anexa ao TR, independente das exigidas pelos 6rgédos de
fiscalizagcao de classe — Anexo VI.

20.35.0bter junto a Prefeitura Municipal correspondente o alvara de construgao e, se necessario,
o alvara de demoligédo, na forma das disposi¢ées em vigor.

20.36.Manter no local dos servigos de engenharia um Diario de Ocorréncias, no qual serao feitas
anotacdes diarias referentes ao andamento dos servigos, qualidade dos materiais, mao de
obra, etc., como também, reclamacgdes, adverténcias e principalmente problemas de ordem
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técnica que requeiram solugéo por uma das partes. Este diario, devidamente rubricado pela

Fiscalizagdo e pela CONTRATADA em todas as vias, ficard em poder da Contratante apos
a conclusao dos servigos de engenharia.

20.37.0Obedecer as normas de higiene e prevencgao de acidentes, a fim de garantir a salubridade e
a seguranga nos acampamentos e nos canteiros de servigos.

20.38.Responder financeiramente, sem prejuizo de medidas outras que possam ser adotadas por
quaisquer danos causados a Unido, Estado, Municipio ou terceiros, em razao da execugao
dos servigos de engenharia.

20.39.Fazer com que os componentes da equipe de mao de obra operacional (operarios) exercam
as suas atividades, devidamente uniformizados, em padrao Unico (farda) e fazendo uso dos
equipamentos de seguranga requeridos para as atividades desenvolvidas, em observancia a
legislacao pertinente.

20.40.Manter no local dos servicos de engenharia uma pasta com todos os documentos previstos
e necessarios para execugdo do objeto (ARTs, anuéncias ambientais, projeto basico,
alvaras, etc.).

21. OBRIGAGOES DA CODEVASF
21.1. Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral deste Contrato.

21.2. Esclarecer as duvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, através de
correspondéncias protocoladas.

21.3. Fiscalizar e acompanhar a execugao do objeto do contrato.

21.4. Expedir por escrito, as determinagbes e comunicagdes dirigidas & CONTRATADA,
determinando as providéncias necessarias a corre¢ao das falhas observadas.

21.5. Rejeitar todo e qualquer servigo inadequado, incompleto ou ndo especificado e estipular
prazo para sua retificagao.

21.6. Emitir parecer para liberacdo das faturas, e receber os servigos contratados.
21.7. Efetuar o pagamento no prazo previsto no contrato.
22. MATRIZ DE RISCO
22.1. A matriz de risco esta apresentada no Anexo VIl deste Termo de Referéncia com o objetivo
de definir as areas a que estd exposta a execugdo do objeto, advindas de eventos
supervenientes a contratacdo, dado relevante para sua identificacdo, prevencédo e
respectivas responsabilidades pela eventual ocorréncia, bem como para o dimensionamento

das propostas pelas licitantes.

22.2. A contratada ndo é responsavel pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste cuja
responsabilidade na Matriz de Risco é da Codevasf.

22.3. A contratada é integral e exclusivamente responséavel por todos os riscos relacionados ao
objeto do ajuste, inclusive, sem limitacdo, daqueles alocados para a contratada.

22.4. Constitui pega integrante do contrato a matriz de riscos, independentemente de transcricéo
no instrumento.
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22.5. A contratada tem pleno conhecimento, quando da participagado do processo licitatério, na
natureza e extensao dos riscos por ela assumidos e ter elevado tais riscos em consideracao
na formulagao de sua proposta.

22.6. O termo risco no contrato é designado como um evento ou uma condigéo incerta que, se
ocorrer, tem um efeito em pelo menos um objetivo do objeto contratual. O risco é o
resultado da combinagao entre probabilidade de ocorréncia de determinado evento futuro e
o impacto resultante caso ele ocorra. Esse conceito pode ser ainda mais especifico ao se
classificar o risco como a probabilidade de ocorréncia de um determinado evento que gere
impactos econdmicos positivos ou negativos, bem como no prazo de execugao do contrato.

22.7. Sempre que atendidas as condi¢des do contrato e mantidas as disposi¢des do contrato e as
disposi¢des de matriz de risco, considera-se mantido seu equilibrio econémico-financeiro.

22.8. A Contratada somente podera solicitar a recomposi¢do do equilibrio econémico-financeiro
ou aditivo de prazo nas hipéteses excluidas de sua responsabilidade na matriz de risco.

22.9. Os casos omissos na matriz de risco serdo objeto de analise acurada e criteriosa, lastreada
em elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso
concreto.

22.10.A referida matriz de risco é parte integrante do contrato, pois tais obrigagbes sdo de
resultado e devidamente delimitadas neste TR.

23. CONDIGOES GERAIS

23.1. O resultado do fornecimento e execugdo dos servicos de engenharia objeto do certame
licitatério, incluindo os desenhos originais, as memoarias de célculo, as informagdes obtidas
e os métodos desenvolvidos no contexto do que sera executado, serdo de propriedade da
Codevasf, e seu uso por terceiros s6 se realizara por expressa autorizagdo desta.

23.2. Este Termo de Referéncia e seus anexos fardo parte integrante do contrato a ser firmado
com a CONTRATADA, independente de transigdes.

24. ANEXOS
Sao ainda, documentos integrantes deste Termo de Referéncia:

- Anexo |: Justificativas;

- Anexo ll: Modelo de Declaragao de Conhecimento do Local de Execucao dos Servicos;
- Anexo llI: Planilha de Custos do Valor do Orgamento de Referéncia

- Anexo IV: Detalhamento dos Encargos Sociais e do BDI

- Detalhamento dos Encargos Sociais (Quadro DES) — Horista e Mensalista;
- Detalhamento do BDI — (Quadro DBDI-S) — Servigos;
- Anexo V: Pecas Graficas - Projeto Padréo e Especificagdes Técnicas;

- Anexo VI: Manual de Uso da Marca do Governo;
- Anexo VII: Matriz de Risco;

Petrolina/PE, Agosto de 2021.

Eng?® Alessandra Cristina Rossin

Chefe da 32 GRD/UEP
CODEVASF-32 SR
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	14.6. O licitante vencedor terá um prazo inicialmente de 10 (dez) dias úteis para defesa prévia e, posteriormente, diante de uma eventual decisão que lhe tenha sido desfavorável, terá mais um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de...
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	16.3. Participar da Reunião de Partida entre as partes envolvidas, Codevasf e CONTRATADA, onde serão definidos todos os detalhes do Plano de Trabalho e dar-se-á o “start up” da execução dos serviços.
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	16.9. Solicitar da CONTRATADA a relação de empregados contratados e terceirizados, com as seguintes informações: nome completo, cargo ou função, valor do salário, número do RG e do CPF.
	16.10. Informar ao titular da unidade orgânica demandante e ao gestor de contrato sobre o andamento dos serviços, por meio do Relatório de Acompanhamento Físico – RAF.
	16.11. Efetuar os registros e ocorrências diariamente no Diário dos serviços.
	16.12. Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da CONTRATADA, no total ou em parte, dos serviços nos quais forem detectados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
	16.13. Acompanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, do cronograma físico-financeiro pactuado, encaminhando ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante, eventuais pedidos de modificações, substituições de materiais ...
	16.14. Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica, ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão dos serviços ou em relação...
	16.15. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o instrumento contratual.
	16.16. Notificar a CONTRATADA sobre quaisquer ocorrências encontradas em desconformidade com as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação.
	16.17. Manter em arquivo organizado memória de cálculo dos quantitativos de serviços executados e os consequentes boletins de medição.
	16.18. Encaminhar à Contratada cópia da Licença Ambiental ou Anuência Ambiental, se houver, caso contrário, cópia da legislação que dispensa os referidos documentos.
	16.19. Atestar as notas fiscais e encaminhá-las ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante, para providências quanto ao pagamento.
	16.20. Receber, analisar, emitir parecer e encaminhar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante, para providências, os pedidos de reajuste/repactuação e reequilíbrio econômico financeiro.
	16.21. Manter controle sobre o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar processo ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante, no caso de solicitação de prorrogação do praz...
	16.22. Analisar e emitir nota técnica referente aos pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções na execução do objeto, de serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à qualidade, à segurança e outras, de modo a s...
	16.23. Informar à unidade de finanças, mediante Termo de Encerramento Físico – TEF, quanto ao término da execução dos serviços, para providências no sentido de liberação da garantia contratual em favor da CONTRATADA.
	16.24. Receber as etapas dos serviços ou fornecimentos mediante medições precisas e de acordo com as regras contratuais.
	16.25. Informar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante as ocorrências relacionadas à execução do contrato que ultrapassarem a sua competência de atuação, objetivando a regularização das faltas ou defeitos ob...
	16.26. Receber, provisória e definitivamente, as aquisições e serviços sob sua responsabilidade, mediante recibo ou Termo Circunstanciado, quando não for designada comissão de recebimento ou outro empregado.
	16.27. Acompanhar e cobrar da CONTRATADA a execução de planos ou programas ambientais, quando houver, bem como o cumprimento das condicionantes da licença ambiental, também quando houver, tomando providências para minimizar impactos de acidentes ambie...
	16.28. Realizar vistorias no local de execução dos serviços e verificar sua conformidade com as normas aplicáveis e com as orientações técnicas, indicações de segurança e uso de Equipamentos de Proteção Individual – EPIs.
	16.29. Acompanhar a execução dos serviços, verificando a correta utilização quantitativa e qualitativa dos materiais e equipamentos empregados, com a finalidade de zelar pela manutenção da qualidade adequada.
	16.30. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em c...
	16.31. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.
	16.32. A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se a CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada med...

	17. RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS
	17.1. Para a finalização dos trabalhos e, respectiva emissão, por parte da Codevasf, do Termo de Encerramento Físico e do Atestado de Capacidade Técnica, além da liberação da caução contratual, a CONTRATADA deverá executar todos os serviços descritos ...
	17.2. Após o término dos serviços objeto deste TR, a CONTRATADA requererá à FISCALIZAÇÃO, o seu recebimento provisório, que deverá ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias da data de sua solicitação.
	17.3. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido pela FISCALIZAÇÃO um prazo, para que a CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os serviços rejeitados.
	17.4. Após o recebimento provisório do objeto pela FISCALIZAÇÃO, será designado Servidor ou Comissão para o recebimento definitivo do objeto, que deverá ocorrer no prazo de até 90 (noventa) dias da data de sua designação.
	17.5. Na hipótese da necessidade de correção, o Servidor ou Comissão estabelecerá um prazo para que a CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os serviços rejeitados.
	17.6. Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato correm por conta da CONTRATADA.
	17.7. Aceitos e aprovados os serviços, será emitido o Termo de Encerramento Físico (TEF), que deverá ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA, possibilitando a liberação da garantia.
	17.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos neste Termo de Referência, por parte da C...
	17.9. Após a emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF), o Diretor ou Gerente-Executivo da Área correspondente, no caso de contratos firmados pela Sede, ou o Superintendente Regional, para os contratos firmados pelas Superintendências Regionais, em...
	17.10. A CONTRATADA entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado neste item é condicionante para:
	17.11. A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após a emissão do Termo de Encerramento Físico do Contrato (TEF), que deverá ser anexado ao processo de liberação e pagamento.

	18. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO
	18.1. A CONTRATADA deverá atender à legislação pertinente à proteção da integridade física e da saúde dos trabalhadores durante a realização dos serviços, conforme dispõe a Lei nº 6.514 de 22/12/1977, Portaria nº 3.214, de 08/06/1978, do ISSO e deverá...

	19. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
	19.1. A Contratada deverá executar os serviços de engenharia em conformidade com a Licença Ambiental e o respectivo estudo ambiental, quando couber, em função da legislação vigente no local de execução dos serviços.
	19.2. Na execução dos serviços será exigido o pleno atendimento da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01/2010, onde a CONTRATADA deverá adotar as seguintes providências:
	19.3. A CONTRATADA deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Na...
	19.4. Nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei n  12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos e Resolução CONAMA n  362, de 23/06/2005, a CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequado do óleo lubrificante usado ou contaminad...
	19.5. A CONTRATADA deverá comprovar a adoção de práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o processo de reutilização.

	20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	20.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Codevasf antes do início dos trabalhos, os seguintes documentos:
	20.2. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e manter situação regular junto ao Cadastro Informativo de Créditos do Setor Público F...
	20.3. Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e/ou Coordenador dos trabalhos, nos escritórios da CONTRATANTE em Brasília/DF ou Superintendências Regionais.
	20.4. Acatar as orientações da Codevasf, notadamente quanto ao cumprimento das Normas Internas, de Segurança e Medicina do Trabalho.
	20.5. Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos insumos até o local dos serviços e fornecimentos.
	20.6. Utilização de pessoal experiente, bem como de equipamentos, ferramentas e instrumentos adequados para a boa execução dos serviços.
	20.7. Colocar tantas frentes de serviços quantos forem necessários (mediante anuência prévia da fiscalização), para possibilitar a perfeita execução dos serviços de engenharia dentro do prazo contratual.
	20.8. Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão de obra, sem qualquer vinculação empregatícia com a Codevasf, bem como todo o material necessário à execução dos serviços objeto do contrato.
	20.9. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os materiais e equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua cont...
	20.10. A CONTRATADA deve assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.
	20.11. Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente quando caracterizada a superveniência das situações de caso fortuito ou força maior, sendo que a substituição deverá ser feita por profissional de perfil técnico eq...
	20.12. A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou entidade CONTRATANTE e dos órgãos de controle interno e externo.
	20.13. Caso a CONTRATADA seja registrada em região diferente daquela em que serão executados os serviços objeto deste TR, deverá apresentar visto, novo registro ou dispensa de registro, em conformidade com disposto nos arts. 5º, 6º e 7º da Resolução C...
	20.14. A CONTRATADA será responsável por quaisquer acidentes de trabalho referentes a seu pessoal que venham a ocorrer por conta do serviço contratado e/ou por ela causado a terceiros.
	20.15. Desfazer e corrigir os serviços rejeitados pela Fiscalização dentro do prazo estabelecido pela mesma, arcando com todas as despesas necessárias.
	20.16. Caberá à CONTRATADA obter e arcar com os gastos de todas as licenças e franquias, pagar encargos sociais e impostos municipais, estaduais e federais que incidirem sobre a execução dos serviços.
	20.17. Assumir toda a responsabilidade pela execução dos serviços contratados perante a Codevasf e terceiros, na forma da legislação em vigor, bem como por danos resultantes do mau procedimento, dolo ou culpa de empregados ou prepostos seus, e ainda, ...
	20.18. A CONTRATADA será responsável, perante a Codevasf, pela qualidade do total dos serviços, bem como pela qualidade dos relatórios/documentos gerados, no que diz respeito à observância de normas técnicas e códigos profissionais.
	20.19. A CONTRATADA deverá tomar todas as providências para proteger o meio ambiente, nos âmbitos interno e externo ao local de execução dos serviços, obedecendo às instruções advindas da Fiscalização, além de evitar danos e aborrecimentos às pessoas ...
	20.20. A contratada deverá investir em medidas de promoção da ética e de prevenção da corrupção que contribuam para um ambiente mais íntegro, ético e transparente no setor privado e em suas relações com o setor público, comprometendo-se a atuar contra...
	20.21. A CONTRATADA entende e aceita que é condicionante para, na execução dos serviços de engenharia, objeto da presente licitação, atender ainda as seguintes normas complementares:
	20.22. Manter em local visível no canteiro de obras cópia da Anuência Ambiental, se houver, caso contrário, cópia da legislação de dispensa do referido documento.
	20.23. Atendimento às condicionantes ambientais necessárias à obtenção das Licenças do Empreendimento, emitidas pelo órgão competente, relativas à execução dos serviços, quando couber.
	20.23.1. Realizar e executar o Plano de Recuperação Ambiental de Áreas Degradadas (PRAD) das áreas onde forem realizadas intervenções em função dos serviços, quando couber.
	20.23.2. Os serviços/fornecimentos contratados deverão ser executados em total conformidade com legislação ambiental vigente em todas as esferas e com o cumprimento dos atos administrativos ambientais inerentes ao empreendimento em questão, mediante o...
	20.23.3. A empresa deverá emitir um relatório mensal específico acerca da regularidade ambiental do empreendimento, demonstrando a fiel observância das licenças e atos administrativos ambientais correlatos, bem como de toda a legislação ambiental vige...

	20.24. Todas as despesas para a realização dos serviços de controle tecnológico e medições, tais como os equipamentos de topografia, dos laboratórios de controle tecnológico de geotecnia e concreto, inclusive manutenção e pessoal de apoio e execução, ...
	20.25. Submeter à aprovação da fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e equipamentos a serem aplicados nos serviços de engenharia objeto do contrato, inclusive os traços dos concretos a serem utilizados.
	20.26. Salvo disposições em contrário que constem do termo de contrato, os ensaios, testes, exames e provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto correrão por conta da CONTRATADA e, para garantir a qualidade dos serviços,...
	20.27. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas, construções, instalações elétricas, cercas, equipamentos, etc., existentes no local ou decorrentes da execução do objeto desta licitação, bem como pelos danos que vier causa...
	20.28. Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local dos serviços, inclusive dos barracões e instalações.
	20.29. Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos e materiais no local de execução dos serviços deverão ser previstos, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria des...
	20.30. A CONTRATADA deverá manter um Preposto, aceito pela Codevasf, no local do serviço, para representá-la na execução do objeto contratado.
	20.31. A CONTRATADA deverá comunicar à Fiscalização toda a mobilização de pessoal e equipamentos, quando da chegada ao local dos serviços, a qual deverá ser devidamente anotada no Diário de Obras, para acompanhamento e controle da Codevasf.
	20.32. O cronograma de implantação deverá ser atualizado antes do início efetivo dos serviços de engenharia, em função do planejamento previsto pela CONTRATADA e dos fornecimentos de responsabilidade da Codevasf, e atualizado/revisado periodicamente c...
	20.33. Durante a execução dos serviços, caberá à CONTRATADA instalar e manter no local dos serviços 01 (uma) placa de identificação dos serviços de engenharia e 01 (uma) segunda placa em local a ser determinado pela Codevasf, com as seguintes informaç...
	20.34. A placa de identificação dos serviços deve ser no padrão definido pela Codevasf e em local por ela indicado, cujo modelo encontra-se na publicação “Instruções para a Preparação de Placas de Obras Públicas”, anexa ao TR, independente das exigida...
	20.35. Obter junto à Prefeitura Municipal correspondente o alvará de construção e, se necessário, o alvará de demolição, na forma das disposições em vigor.
	20.36. Manter no local dos serviços de engenharia um Diário de Ocorrências, no qual serão feitas anotações diárias referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão de obra, etc., como também, reclamações, advertências e principalment...
	20.37. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços.
	20.38. Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos serviços de engenharia.
	20.39. Fazer com que os componentes da equipe de mão de obra operacional (operários) exerçam as suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda) e fazendo uso dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas...
	20.40. Manter no local dos serviços de engenharia uma pasta com todos os documentos previstos e necessários para execução do objeto (ARTs, anuências ambientais, projeto básico, alvarás, etc.).

	21. OBRIGAÇÕES DA CODEVASF
	21.1. Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral deste Contrato.
	21.2. Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, através de correspondências protocoladas.
	21.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato.
	21.4. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à CONTRATADA, determinando as providências necessárias à correção das falhas observadas.
	21.5. Rejeitar todo e qualquer serviço inadequado, incompleto ou não especificado e estipular prazo para sua retificação.
	21.6. Emitir parecer para liberação das faturas, e receber os serviços contratados.
	21.7. Efetuar o pagamento no prazo previsto no contrato.

	22. MATRIZ DE RISCO
	22.1. A matriz de risco está apresentada no Anexo VII deste Termo de Referência com o objetivo de definir as áreas a que está exposta à execução do objeto, advindas de eventos supervenientes à contratação, dado relevante para sua identificação, preven...
	22.2. A contratada não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste cuja responsabilidade na Matriz de Risco é da Codevasf.
	22.3. A contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados ao objeto do ajuste, inclusive, sem limitação, daqueles alocados para a contratada.
	22.4. Constitui peça integrante do contrato a matriz de riscos, independentemente de transcrição no instrumento.
	22.5. A contratada tem pleno conhecimento, quando da participação do processo licitatório, na natureza e extensão dos riscos por ela assumidos e ter elevado tais riscos em consideração na formulação de sua proposta.
	22.6. O termo risco no contrato é designado como um evento ou uma condição incerta que, se ocorrer, tem um efeito em pelo menos um objetivo do objeto contratual. O risco é o resultado da combinação entre probabilidade de ocorrência de determinado even...
	22.7. Sempre que atendidas as condições do contrato e mantidas as disposições do contrato e as disposições de matriz de risco, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro.
	22.8. A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro ou aditivo de prazo nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade na matriz de risco.
	22.9. Os casos omissos na matriz de risco serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto.
	22.10. A referida matriz de risco é parte integrante do contrato, pois tais obrigações são de resultado e devidamente delimitadas neste TR.

	23. CONDIÇÕES GERAIS
	23.1. O resultado do fornecimento e execução dos serviços de engenharia objeto do certame licitatório, incluindo os desenhos originais, as memórias de cálculo, as informações obtidas e os métodos desenvolvidos no contexto do que será executado, serão ...
	23.2. Este Termo de Referência e seus anexos farão parte integrante do contrato a ser firmado com a CONTRATADA, independente de transições.

	24. ANEXOS

